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NOTÍCIAS STJ*   

 
 
Cobrança pela emissão de boleto bancário não fere direitos de assinantes da Editora Abril  
 
Para a Terceira Turma, não é ilegal a cobrança feita pela Editora Abril para emissão de boletos bancários 
referentes à assinatura de revistas. Em decisão unânime, o colegiado negou provimento a recurso especial 
da Associação Nacional de Defesa da Cidadania e do Consumidor (Anadec), que pretendia que a editora 
fosse obrigada a devolver em dobro o valor de R$ 1,13 que os consumidores tiveram de pagar pela emissão 
de cada boleto de cobrança.  
 
Na origem, a Anadec ajuizou ação civil coletiva contra a editora, apontando violação ao Código de Defesa 
do Consumidor. Para a associação, a cobrança relativa ao processamento, à emissão e ao recebimento de 
boletos é abusiva e ilegal, já que o encargo seria da própria empresa, e não do consumidor. 
 
O juízo de primeiro grau julgou o pedido improcedente por considerar que a editora oferece aos assinantes 
outras modalidades de pagamento e não deixa de informar o custo de cada opção disponível. A sentença 
foi mantida pelo tribunal de segunda instância. 
 
No recurso especial, a Anadec afirmou que houve enriquecimento ilícito por parte da editora e defendeu que 
todas as modalidades de pagamento deveriam ser oferecidas aos consumidores em condições de 
igualdade, sem privilégios para a forma que lhe garanta menor inadimplência. 
 
O ministro Villas Bôas Cueva, relator, explicou que, antes de formalizar o contrato com a Editora Abril, o 
consumidor tem a faculdade de optar por uma das três formas de pagamento: boleto bancário, débito em 
conta e débito no cartão de crédito. 
 
Ele verificou no processo que o valor cobrado dos consumidores que optam pela modalidade de boleto 
bancário corresponde exatamente ao valor que a editora recolhe às instituições financeiras. “O repasse não 
se reverte em lucro para a empresa, pois representa a contraprestação por um serviço adquirido pelo 
consumidor, já que em outras modalidades de cobrança inexiste a mencionada tarifação”, afirmou. 
 
Segundo o ministro, o consumidor tem a liberdade contratual de optar pelo meio de quitação da dívida que 
entende mais benéfico, “autonomia de vontade que merece ser confirmada no presente caso, já que a 
escolha não acentua a vulnerabilidade do consumidor”. 
 
Além disso, Villas Bôas Cueva ressaltou que o dever de informação e o dever de dar opção ao consumidor 
foram cumpridos pela editora. Para ele, não há nenhuma prática abusiva ou ilegal, pois não houve 
enriquecimento ilícito por parte da empresa. Ao contrário, “é a imposição do ressarcimento pelos custos da 
cobrança que deve ser considerada cláusula abusiva”, considerou. 
 
O ministro esclareceu ainda que o CDC “não veda a estipulação contratual que impõe ao consumidor o 
pagamento das despesas de cobrança, apenas determina que esse direito seja uma via de mão dupla, ou 
seja, caso necessário, o consumidor poderá ser ressarcido integralmente, podendo cobrar do fornecedor 
pelo custo adicionado na cobrança”. 
 
Leia a íntegra do voto do relator. 
 
Processo: REsp 1339097 
Leia mais... 
 
 
Contrato de seguro de automóvel não é título extrajudicial  
 
A Terceira Turma definiu que o contrato de seguro de automóvel não é título extrajudicial e, portanto, não 
pode ser executado. O colegiado, de forma unânime, entendeu que o contrato não está elencado entre os 
títulos executivos extrajudiciais do artigo 585 do Código de Processo Civil.  
 
O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, destacou que o título executivo, além de documento 
sempre revestido de forma escrita, obrigatoriamente deve ser líquido, certo e exigível. No caso julgado, o 
contrato de seguro de automóvel não é título executivo extrajudicial, afirmou o ministro. 
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Na origem, um médico ajuizou ação de execução de título extrajudicial, fundada em apólice de seguro, 
contra a Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A para obter o pagamento de indenização 
securitária decorrente de contrato de seguro de automóvel. 
 
A seguradora opôs exceção de pré-executividade, uma ferramenta pela qual o devedor pode arguir 
questões de ordem pública. Foi alegada a ausência de título executivo, uma vez que o seguro de 
automóveis não está incluído no rol taxativo do artigo 585 do CPC, além de a obrigação ser ilíquida. 
 
O magistrado de primeiro grau, entendendo que "o contrato de seguro de automóvel não é título executivo 
extrajudicial", declarou a nulidade da execução, extinguindo-a. O Tribunal de Justiça do Paraná ao julgar a 
apelação, manteve a sentença. 
No STJ, o médico alegou que os títulos executivos extrajudiciais elencados no artigo 585 do CPC 
constituem rol meramente exemplificativo, e não taxativo. 
Além disso, acrescentou que qualquer documento líquido, certo e exigível pode ser considerado título 
executivo extrajudicial, de modo que, "sempre que houver prova da existência de um contrato de seguro, 
não haverá que se questionar a sua executividade". 
 
Em seu voto, o ministro Cueva destacou que somente a lei pode descrever quais são os títulos executivos, 
fixando-lhes as características formais peculiares. Desse modo, apenas os documentos descritos pelo 
legislador, seja em códigos ou em leis específicas, é que são dotados de força executiva, não podendo as 
partes convencionar a respeito. 
 
Segundo o relator, somente os contratos de seguro de vida dotados de liquidez, certeza e exigibilidade são 
títulos executivos extrajudiciais, podendo ser utilizada, nesses casos, a via da ação executiva. 
 
Para os seguros de automóveis, na ocorrência de danos causados em acidente de veículo, a ação a ser 
proposta é, necessariamente, a cognitiva (de conhecimento), sob o rito sumário. O ministro explicou que o 
contrato é destituído de executividade e que as situações nele envolvidas comumente não se enquadram no 
conceito de obrigação líquida, certa e exigível, sendo imprescindível, nesse caso, a prévia condenação do 
devedor e a constituição de título judicial. 
 
“O seguro de dano, como o de automóveis, ostenta índole indenizatória, de modo que a indenização 
securitária não poderá redundar em enriquecimento do segurado, devendo, pois, o pagamento ser feito em 
função do que se perdeu, em ocorrendo o sinistro, nos limites do montante segurado. Nesse caso, a 
apuração do valor exato a ser indenizado exige a prévia passagem pela fase de conhecimento do 
processo”, afirmou o ministro Cueva. 
 
Leia a íntegra do voto do relator.  
 
Processo: REsp 1416786 
Leia mais... 
 
 
Súmula diz que Cide para o Incra não pode ser compensada com contribuição ao INSS  
 
A Primeira Seção aprovou na última quarta-feira (25) a Súmula 516, que “dispõe que a Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico (Cide) para o Incra (Decreto-Lei 1.110/70), devida por empregadores 
rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, “não podendo ser compensada 
com a contribuição ao INSS”.  
 
A súmula tem como referências o artigo 149 da Constituição Federal e a Lei Complementar 11/71, bem 
como a Lei 8.383/91 e o Decreto-Lei 1.110. 
 
Em um dos precedentes que embasaram a edição da nova súmula (REsp 935.325), a Unimed de Londrina 
Cooperativa de Trabalho Médico ingressou no STJ contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4º 
Região (TRF4), que entendeu que não cabia compensação da contribuição ao Incra – contribuição social 
geral – com contribuições previdenciárias por não serem da mesma espécie e se destinarem a instituições 
públicas distintas. 
 
O entendimento foi confirmado pelo STJ: a contribuição para o Incra não se destina a financiar a seguridade 
social. Para a corte superior, os valores recolhidos indevidamente a esse título não podem ser 
compensados com outras contribuições arrecadadas pelo INSS. Não se aplica, no caso, o parágrafo 1º do 
artigo 66 da Lei 8.383. O encontro de contas só pode ser feito com prestações vincendas da mesma 
espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento. 
 
No dia 10 de novembro de 2008, os ministros julgaram como recurso repetitivo o REsp 977.058. O recurso 
tratava da exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Incra, criada pela Lei 2.613/55, cobrada no 
montante de 0,2% sobre a folha de salário. A conclusão é que a contribuição para o Incra e a contribuição 
para a seguridade social não são fungíveis para fins de compensação tributária. 
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Na página de Súmulas Anotadas do site do STJ, o usuário pode visualizar os enunciados juntamente com 
trechos dos julgados que lhes deram origem, selecionados até a data especificada, além de outros 
precedentes relacionados aos temas de interesse, que são disponibilizados por meio de links. 
 
A ferramenta criada pela Secretaria de Jurisprudência facilita o trabalho dos advogados e demais 
interessados em informações necessárias para a interpretação e a aplicação das súmulas em ações e 
recursos em todos os níveis da Justiça brasileira. 
 
Para acessar a página, basta clicar em Jurisprudência > Súmulas Anotadas, a partir do menu principal de 
navegação. 
 
A pesquisa pode ser feita por ramo do direito, pelo número da súmula ou pela ferramenta de busca livre. Os 
últimos enunciados publicados também podem ser acessados pelo link “As Súmulas Mais Recentes”. 
 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
Artigos Jurídicos 
 
Senhores magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos 
Artigos Jurídicos do Banco do Conhecimento.  
 
Clique aqui e Navegue na página  
 
Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência.  
 
Fonte: seesc@tjrj.jus.br  

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
 
0407695-15.2012.8.19.0001 – rel. Des. Edson Vasconcelos, j. 14.01.2015 e p. 22.01.2015  
 
Agravo legal – Apelação - Ação anulatória de ato administrativo c/c ação declaratória de inexistência de 
relação jurídica e pedido de tutela antecipada – Arrendamento mercantil de veículo - Cobrança de multas de 
trânsito e outros ônus – Inscrição do débito, no Cadin Estadual, pelo Detran-Rj - Responsabilidade do 
arrendatário – Ação manejada contra o estado do Rio de Janeiro – Ilegitimidade passiva ad causam - 
Sentença de extinção do feito, sem resolução de mérito - Ausente qualquer das condições da ação, impõe-
se a extinção do feito, sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VI, do Cpc. a desconstituição de 
débitos relacionados a veículos, tais como impostos, tributos, taxas e outros ônus (multas, reboque e diárias 
de estadia) indica que o sujeito passivo da relação processual é o órgão de trânsito que os constituiu, no 
caso, o Detran/Rj. Inscrição no Cadin. Procedimento em sintonia ao art. 2º, I e § 1º, Lei Federal nº 
10.522/2002. Tutela antecipada. Impossibilidade. Inexistência de garantia idônea. Descumprimento da regra 
contida no artigo 7º, § 1º, da mesma legislação. Negado provimento ao recurso. 
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EMBARGOS INFRINGENTES*  
 

 
 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*  
 

 
Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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